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Seção de Licitações e Contratos  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N º 001/2021, PROCESSO: 269/2021 SOB O TIPO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de conceição do Araguaia-PA, através da 

Comissão Permanente de Licitação, doravante denominado FMAS, CNPJ nº 13.497.073/001-

82, com sede na Av.07 de setembro s/n, Centro na cidade de Conceição do Araguaia-PA, 

Estado do Pará, CEP: 68.540-000, por meio de sua Pregoeira,  designado pela Portaria nº 

019/2021, com observância às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas 

pelo presente Edital e seus anexos, torna público que fará realizar licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO de nº 001/2021-FMAS, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o tipo 

MENOR PREÇO por LOTE, nas condições estabelecidas neste edital e nos anexos que o 

compõem: 
 
1. DO OBJETO: Constitui objeto do presente certame, REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE 

FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E MARMITEX, PARA ATENDER ÁS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, na 

forma deste Edital e seus Anexos, conforme especificação contida no Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital. 
 
1.1. ANEXOS DO EDITAL: 

 Anexo I: Termo de Referência;  
Anexo II: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

 Anexo III: Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço; 

 Anexo IV: Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF); 

 Anexo V: Declaração de Idoneidade; 

 Anexo VI – Declaração de que cumpre plenamente as exigências de 
Habilitação 
                    Anexo VII Declaração do próprio licitante 
                    Anexo VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidades 
                    Anexo IX – Declaração de micro empreendedor  
                    Anexo X - Informações para Formalização do Contrato 
                    Anexo XI – Minuta da Ata de Registro de Preço 
                    Anexo XII-Minuta do contrato 

 

2. DO ACESSO E ACOMPANHAMENTO DA LICITAÇÃO: 
2.1. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital serão dirimidas, por escrito, pela 
Pregoeira, mediante requerimento dos interessados apontando de forma clara e objetiva as 
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falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, através do e-
mail:licitaconceicaodoaraguaia@gmail.com, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura da seção pública;  
2.2. Até tres dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, devendo as petições deverão ser protocoladas 
junto à Seção de Protocolo desta Prefeitura (Tv. Vereadora virgolina coelho , nº 1147 – Bairro 
São Luiz II – cidade Conceição do Araguaia – Estado do Pará – CEP 68.540-000), 
devidamente instruídas contendo a modalidade e o número desta licitação, assinatura, 
endereço, razão social da empresa e telefone para contato. 
2.3. Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário local. 
2.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, sendo conduzido 
pelo Pregoeiro, que cuidará do seu processamento e julgamento.  
2.5. Para participação ou simples acompanhamento, o interessado deverá acessar a página 

http://www.licitacoes-e.com.br ou http://www.bb.com.br, item “Licitações”, onde se encontra o 

link para o sistema de licitações eletrônicas. A utilização do sistema do Banco do Brasil dá-se 

por Acordo de Cooperação Técnica. 
 
3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: 

 

3.1. Em cumprimento ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, determinados pelo inciso V do 
art. 4º da Lei 10.520/2002, as propostas serão recebidas a partir das 09:00h do dia 01/03/2021 
até as 08:00horas do dia 12/03/2021, e abertas nessa mesma data, a partir das 08:15 minutos 
para fins de verificação da compatibilização com o edital. 
3.2. No dia 12/03/2021 às 08:30 horas, terá início a sessão pública de disputa de preços. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO 
LICITACOES-E 
 
4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no “licitacoes-e” do Banco do Brasil S/A.  

 4.1.2. Os interessados ou seus representantes legais deverão estar credenciados perante o 
Banco do Brasil S/A, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização da 
sessão pública do Pregão Eletrônico. 

4.1.2 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto 
às agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País.  

4.1.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Banco do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  
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4.1.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

 
4.2. Poderão participar do certame os interessados que atenderem a todas as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
4.3. Não poderão participar desta licitação:  
a) empresas que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de contratar com o 

Prefeitura Municipal de conceição do Araguaia-PA; 
b) empresas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis ou técnicos, 
que sejam servidores da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia-PA ou de qualquer 
secretaria vinculada a este certame, na data da publicação do Edital; 
c) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
suspensas da participação em licitações, que se encontrem sob processo de falência, 
concordata, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio;  
d) pessoa física; 
e) empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação;  
f) empresas sob regime de consórcio; 
g) empresas que realizem subcontratação;  
h) empresas que não apresentarem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos 
de Habilitação. 
4.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do 
Brasil S.A. sediadas no País.  
4.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes junto ao 
operador do sistema http://www.licitacoes-e.com.br ou http://www.bb.com.br, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no sistema.  
4.5.1. Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações.  
4.6. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 
em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da Prefeitura Municipal ou do Banco do Brasil, devidamente justificada.  
4.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Prefeitura 
Municipal ou ao Banco do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
4.9. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
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4.9.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site, opção 
“Acesso Identificado”.  
4.10. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por meio de 
seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
4.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5. DA REMESSA ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS 
5.1. As licitantes credenciadas deverão encaminhar as propostas exclusivamente através do 
sistema Licitacoes-e, até a data e horário limites informados no Item 3.1 do Edital. 
5.1.1. Na proposta, as licitantes deverão informar o valor total do item, que deverá incluir 
todas as despesas com materiais, mão-de-obra, leis sociais, impostos, taxas, transporte, fretes, 
emolumentos e outras que possam incidir no fornecimento ou execução do objeto;  
5.1.2. As propostas deverão ser registradas no sistema Licitações-e, até o prazo do item 3.1 do 
Edital, sem o envio prévio de qualquer anexo. 
5.1.3. Poderão ser informadas observações adicionais sobre a proposta em campo específico; 
5.2. A licitante poderá apresentar proposta para todos os lotes ou apenas para o lote que for de 
sua conveniência, mas deverá cotar o material especificado e na quantidade solicitada em sua 
totalidade, sob pena de desclassificação da proposta relativa àquele item; 
5.3. Cada lote é composto por pelo menos um item; 
5.4. O prazo de validade da proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura da sessão de disputa de preços; 
5.5. Até a data e horário limites informados no Item 3.1 do Edital, as licitantes poderão 
substituir suas propostas, após esta data não será possível a alteração ou a substituição de 
propostas sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  
5.6. No envio da proposta, a licitante deverá declarar que cumpre plenamente todos os 
requisitos de habilitação além de manifestar pleno conhecimento e aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste Edital;  
5.7. A empresa vencedora se responsabilizará, às suas expensas, pelas eventuais 

substituições de materiais, como por exemplo: materiais com especificações incompatíveis 

com o Edital, que apresentem defeito de fabricação, entregues com a embalagem violada ou 

com sinais de violação, danificado em função de manuseio inadequado durante o transporte 

até a Prefeitura Municipal mesmo que a embalagem esteja íntegra, materiais com prazo de 

validade abaixo do estabelecido neste Edital. O prazo máximo para substituição desses 

materiais, pela empresa, será de 5 dias úteis, a contar do comunicado formal da secretaria 

solicitante. 
 
6. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA  
6.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições estabelecidas no 

presente Edital e seus Anexos, sejam omissos ou apresentem irregularidades insanáveis, 



 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 
aquelas que contemplarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos, cujas amostras 

forem incompatíveis com o Edital e proposta, forem reprovadas ou se as amostras solicitadas 

não forem apresentadas. 
 
7. DA ABERTURA 
7.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade dessas propostas. 
8. DA ETAPA COMPETITIVA 
8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
8.1.1. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.1.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.2. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos 
demais participantes. 

a)  A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições de fornecimento previstas no Edital. 

b) Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.  

c) O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor 
superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado 
e diferente de qualquer lance válido para o item.  

d)  Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a dez (10) segundos e o intervalo 
entre lances inferiores à menor oferta, não poderá ser inferior a dez (10) segundos. 

e) Os lances enviados em desacordo com o subitem letra “d”, serão descartados 
automaticamente pelo sistema. 

  
8.3. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também, pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.4. Facultativamente, a pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do 
prazo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
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contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação; 
8.5. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da 
aceitação do lance de menor valor.  
8.6. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, deverá o licitante detentor da proposta 

com o menor preço por lote, enviar imediatamente, via e-mail, a documentação de 

habilitação abaixo citada devidamente autenticada e assinadas, caso não seja possível o 

envio por e-mail, a empresa deverá enviar via correios com documentos originais ou cópia 

autenticada em até três dias úteis a contar do encerramento da fase de lances. Nesta mesma 

ocasião, também deverá ser remetida a proposta de preço consolidada, com suas folhas 

rubricadas e a última datada e assinada pelo seu representante legal. 

 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados para o seguinte endereço:   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA 
Travessa Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145, – Bairro São Luiz II 

Conceição do Araguaia – Pará  
CEP 68.540-000 

Att.:PREGOEIRA: Heloisa Mendes Sousa Francisco  
e-mail:licitaconceicaodoaraguaia@gmail.com  

 
9.3. Para habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação: 
9.3.1. Habilitação jurídica:  
a) cópia autenticada da cédula de identidade. 
b) cópia do contrato social e suas alterações devidamente registrado no órgão competente.  
c) comprovação da representação legal.  
9.3.2. Qualificação econômico-financeira:  

 Conforme o Artigo 31 da Lei 8666/1993.  
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, 

relativos ao último exercício social exigível, e apresentado na forma da lei (Registro 
na Junta Comercial), que comprove a boa situação financeira da proponente, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de três meses da 
apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período, do 
índice geral de preços – disponibilidade interna – IGP – DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou de outro indicador que venha a substituir. 

 
b) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD), deverão apresentar 

o Balanço Patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos 
de abertura e encerramento (relatório gerado pelo SPED com status 
“Autenticado” acompanhado do termo de autenticação da Juta Comercial, e recibo 
de entrega do livro digital junto à Receita Federal. 
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c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n. 9.317/96 – Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, “Simples”, e alterações 
posteriores se houver: deverá apresentar fotocópia do livro diário, inclusive com os 
termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticados na Junta 
Comercial, da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou, 
ainda, por fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da 
licitante. 

 
d) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada LTDA, deverá ser mencionado o número do livro diário, bem como a cópia 
do Termo de abertura e de encerramento, com a numeração do 
registro/autenticação na Junta Comercial, reservando-se á CPL o direito de exigir 
a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de 
extração de parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 
calculados pelas licitantes. Ou, por fotocópia do balanço e das demonstrações 
contábeis, devidamente registrados ou autenticados pela Junta Comercial da sede 
ou do domicílio da licitante. 

 
e) Para as sociedades anônimas (Lei nº 6.404/76) deverão ser apresentadas por 

fotocópia registrada ou autenticadas na Junta Comercial ou por intermédio de 
publicação na imprensa, na forma da Lei. 

 
f) As empresas recém-constituídas cujo Balanço Patrimonial ainda não seja exigível 

deverão apresentar fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante; ou, ainda, 
a cópia do Livro Diário, contendo o balanço de abertura, termo de abertura e de 
encerramento, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do representante legal 
da empresa e do contador. 
 

g) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

Nota Explicativa: a previsão do subitem acima 
decorre da disposição do Acórdão TCU nº 484-12-
2007 – Plenário. Sobre a diferenciação entre 
Balanço Intermediário e Balanço Provisório, 
referido acórdão esclarece que: “Por outro lado, 
não se confunde balanço provisório com balanço 
intermediário. Aquele consiste em uma avaliação 
precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço 
provisório admite retificação ampla posterior e 
corresponde a um documento sem maiores efeitos 
jurídicos. Já o balanço intermediário consiste em 
documento definitivo, cujo conteúdo retrata a 
situação empresarial no curso do exercício. A figura 
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do balanço intermediário deverá estar prevista no 
estatuto ou decorrer de lei.” 

 
h) Somente será aceito o Balanço Patrimonial que estiver devidamente 

registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente. 
 

i) Certidão junto ao Conselho Regional de Contabilidade – Certidão de 
Regularidade Profissional (CRP) do profissional responsável. Conforme Resolução 
CFC 871/00, art.1°, §único; art. 177 da Lei nº 6.404/76, Resolução CFC N° 
1.363/2011, art. 2° inciso VI, alterada pela Resolução CFC N° 1.402/12.   

 
j) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  
9.3.3. Regularidade fiscal e trabalhista:  

 Conforme o Artigo 29 da Lei 8666/1993. 
a) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da receita Federal; Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz 
e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

     c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
d) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar 
a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia  por tempo de serviço - FGTS; instituídos 
por lei. Lei 8036 de 1990, Art. 27,a 

     e) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 
www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a 
mesma comprovação na forma da lei; 
. 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual da origem do licitante (BIC, 
FIC, FAC ou equivalente).  
 
g) ALVARÁ de funcionamento e SANITÁRIO, emitido pela Prefeitura Municipal sede da 

licitante, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do presente licitação.  

 
9.3.4. Qualificação técnica:  
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou 

autenticada por cartório competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público, em 

papel timbrado do órgão emissor ou privado, sedo emitido por empresa privada dever ter 

firma reconhecida em cartório, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a 

aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o 

objeto da licitação, qual seja “fornecimento de coof break/refeições prontas”. 
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.Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos à diligência para averiguar, através de 

visita técnica ou análise do contrato firmado entre o emitente do atestado e a Licitante, a 

autenticidade das informações. Se durante esse processo for constatada fraude em qualquer um 

dos documentos, a Licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo 

licitatório em questão e estará sujeita às penalidades da Lei. 
 
9.3.4.1 E DEVERÃO CONTER OBRIGATORIAMENTE:  
a) Prazo contratual de serviços anteriormente realizados, com data de início e término;  
b) Local(is) da prestação dos serviços;  
c) Natureza da prestação dos serviços;  
d) Restar caracterizado no atestado o bom desempenho do licitante; 
 
a)   O(s) atestado(s), deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada em cartório, assinado por autoridade ou representante que o expediu, 
com a devida identificação, e deverão conter  a  comprovação da aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características objeto da licitação; 
 
9.3.4.2. Declarações que deverá acompanhar os documentos de habilitação 
 
a) Declaração de Cumprimento dos requisitos de Habilitação, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002. 
b)Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
c)Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço; 
d)Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF); 
e)Declaração de Idoneidade; 
f)Declaração do próprio licitante 
g) Declaração de Responsabilidades 
h)Declaração de micro empreendedor  
i) Informações para Formalização do Contrato 

9.3.4.3-A certidão negativa de inidôneo serve para comprovar que a pessoa física ou 

jurídica está apta a participar de licitações realizadas pela Administração Pública Federal, 

pois certifica que o requerente não consta da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 e acordão  nº 1.793/2011. 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.br/improbidadeadm/consultar_requerimento.php); 

 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 



 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 
  
9.4. Os documentos exigidos, obtidos através de sites, terão sua validade verificada, via 
internet, em qualquer fase da licitação, ficando estabelecido que, havendo discordância entre o 
documento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá a segunda;  
9.5 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menor de 
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16(dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal de 1988(Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999); 
9.6. Na hipótese de inabilitação do licitante que apresentou a proposta ou o lance de menor 
valor, o Pregoeiro examinará a documentação do licitante subseqüente na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, ocasião na qual poderá negociar com o participante até 
a obtenção da proposta mais vantajosa para Secretaria Municipal de Assistência Social ; 
9.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o objeto do certame será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor valor; 
9.8. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, de acordo com a Lei Complementar nº 
123/2006, de 14/12/06;  
9.9. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006 será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
 
10. DO JULGAMENTO  
O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o presente Edital, seus 

anexos e a Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, sendo declarada vencedora, a 

licitante que ofertar o MENOR PREÇO por ITEM. 

  

10.1 – DAS MICROEMPRESAS INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

10.1.2 DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 E ALTERAÇÕES 

10.1.3 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido 
instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, deverão 
apresentar Termo de Opção conforme modelo Anexo VI, 
acompanhado da documentação comprobatória de seu 
enquadramento como Microempreendedor Individual – MEI ou 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

I. Não poderão solicitar o tratamento diferenciado as empresas que exerçam entre 
suas atividades aquelas definidas no art. 17 e seus incisos; 

10.1.3.1 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações são consideradas 
microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e 
o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
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Jurídicas, conforme o caso desde que: 

a) No caso de microempresa individual, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais); 

b) No caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais); 

c) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, que aufira em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais); 

d) Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações, considera-se receita bruta o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e os resultados nas operações em conta alheia, não incluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

e) As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano calendário 
anterior não ultrapassou os limites previstos no art. 3º da LC nº. 123/2006 e 
alterações; 

f) No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins 
de enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa 
individual ou a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido 
atividade, inclusive as frações de meses (§ 2º do art. 3º da LC nº. 123/2006 e 
alterações); 

g) Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o 
regime de competência ou de caixa, mantido o critério para todo o ano-calendário 
(art. 4º, § 2º da Instrução Normativa SRF nº. 608, de 09 de janeiro de 2006; 

h) Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC nº. 123/2006 e 
alterações empresas: 

I. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 

III. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou 
seja, sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 
termos da LC nº. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

IV. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada pela LC Nº. 123/2006 e alterações, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela 
norma; 

V. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações; 
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VI. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII. Que participe de capital de outra pessoa jurídica; 

VIII. Que exerça atividade de banco comercial, de investimento e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores imobiliários e câmbio, de empresa mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 

IX. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) 
anos-calendário anteriores; 

X. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

10.1.4 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados (art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações); 

10.1.5 A documentação comprobatória de que se enquadram no tratamento diferenciado e 
favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, ou seja, através da 
verificação de que é optante pelo Simples Nacional, bem como a apresentação do balanço 
patrimonial para verificação do possível atendimento ao estabelecido na Lei Complementar em 
tela, verificando o atendimento aos requisitos legais de receita bruta (art. 3º, I e II) e a não 
incidência  

10.1.6 Na licitação de participação ampla, após declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as propostas, o próprio sistema informará aos licitantes presentes à sessão caso 
haja a situação de empate, e, será concedido o prazo legal de 5 (cinco) minutos para que a(s) 
empresa(s) MEI/ME/EPP se manifestem e apresentem um lance único que seja inferior ao 
menor lance ofertado até então pela arrematante não MEI/ME/EPP. 

10.1.7 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço por Item, desde que o menor preço não tenha sido ofertado por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, situação em que não se aplicará o referido 
critério de desempate. 

10.1.8 Para a montante com Participação Ampla, em caso de empate, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para a microempresa, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
valor do lance ofertado pela licitante não MEI/ME/EPP.. 

10.1.9 Após o encerramento da fase de lances, verificada a situação de empate a que se 
refere os subitens 14.1.5 a 14.1.7 deste edital, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta com preço inferior à 
proposta até então arrematante, podendo apresentá-la no prazo de até 5 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão desse direito. 

10.1.10 Conforme instituído no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014, 
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fica(m) reservado(s) item(ns)/lote(s) destinado exclusivamente às microempresas individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.1.11 Conforme instituído no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014, fica 
reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total 
do objeto de cada item(ns)/lote(s) ali enquadrado, onde está assegurada preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.1.12 Para a Cota Reservada, não havendo vencedor, o objeto poderá ser adjudicado ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma 
sucessiva, desde que pratique o preço do primeiro colocado, observado ainda o item seguinte. 

10.1.13 Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Ampla, a contratação final 
deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa em qualquer das cotas. 

10.1.14 Este certame licitatório cumpre às exigências da Lei Complementar nº 123/2006 e, 
as alterações procedidas pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
11. DO RECURSO 
11.1. Após ser declarado o vencedor da disputa pelo Pregoeiro, a sessão pública permanecerá 
aberta por mais 24 (vinte e quatro) horas, quando qualquer licitante poderá manifestar sua 
intenção de recorrer, de forma motivada mediante registro da síntese de suas razões, em 
campo próprio do sistema; 
11.1.2. A manifestação a que se refere o subitem acima, deverá ser efetivada por meio do 
Botão Virtual “Intenção de Recurso”. O licitante deverá, então, juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir do encerramento do prazo previsto no subitem 12.1. 
Ficando os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 
11.1.3. A falta de manifestação tempestiva e motivada do licitante importará a preclusão do 
direito de recurso; 
11.1.4. Não serão conhecidos os recursos cujas petições não sejam apresentadas 
tempestivamente; 
11.1.5. Os recursos interpostos e as respectivas contrarrazões serão apreciados pela 
pregoeira, e após remetidos a Procuradoria Jurídica da PMCA; 
11.1.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusivamente dos atos  

 

11.1.7. Decorridos todos os prazos, em não havendo recurso, a pregoeira fará imediatamente a 

adjudicação do objeto da licitação ao proponente declarado vencedor. 

 

11.2 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.2.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.2.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.2.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 



 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 11.2.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. Em não havendo interposição do recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e remeterá o processo ao Fundo Municipal de Assistência SocialL , para 
homologação, nos termos do art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002.  
12.2. Na ocorrência de interposição de recurso, a adjudicação e homologação serão feitas pelo 

secretario da Secretaria Municipal de Assistência SocialL , após decidir sobre o mesmo. 

 

12.3 GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 12.3.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
 
13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrentes desta licitação. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito.  
14. 3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.  
14.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.5. A Administração realizará periodicamente de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados na Ata de Registro de Preços. 
14.6. O licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação consignadas neste Edital, 
durante todo o período em que perdurar a vigência da Ata de Registro de Preços. 
14. 7. A licitante não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar o objeto 

registrado na Ata. 
 
15. DA VIGÊNCIA  
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15.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da 

sua assinatura 
 

16-DO  CONTRATO INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1.Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, dentro do prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, será firmado Termo de Contrato, cujo prazo de vigência será de 

.............................., contados do(a)............................, prorrogável na forma do art. 57, 

§ 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

16.2.O fornecedor Contrato terá o prazo de .........(........) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.3.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

16.4.Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante 

verificará as condições de habilitação e qualificação da contratada, devendo a comprovação 

da manutenção ser anexada ao processo. 

16.5.Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, 

ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar 

a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais 

16.6.A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos dos parágrafos 1º e 2º 

do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

16.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

16.8.Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 

de tudo dando ciência à Administração 
 
17.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
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17.1. Após a entrega do objeto licitado, em se verificando vício será a licitante vencedora 
notificada para, a partir da ciência, e às suas expensas, reparar a irregularidade  de forma 
Imediata, conforme especificados nos itens 3.2, estando a empresa sujeita a penalidades 
estabelecidas neste Edital; 
17.2. O recebimento do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 
 
18. DO PAGAMENTO  
18.1. O pagamento será realizado pela secretaria de finanças  através de crédito em qualquer 
Agência Bancária, de sua livre escolha, da seguinte forma: 
18.1.1 apresentação da nota fiscal referente ao objeto licitado, após atestada pelo setor 
competente;  
18.2. As despesas para a licitação correrão à conta da seguinte classificação funcional 
programática:  
18.2.1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social .  

 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0125.1006    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0131.2017    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0131.2018    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.122.1203.2011    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0137.2184    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0125.2022    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2028    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2023    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01390 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2024    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01390 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA:  
19.1.1. Observar e cumprir, os termos da proposta e as condições ora estabelecidas, 
obedecendo aos prazos acordados, garantindo ainda o perfeito acondicionamento de forma 
que seja preservado durante o transporte, movimentação e armazenamento. Havendo 
desrespeito injustificado a esses prazos ou de descumprimento das demais obrigações 
estabelecidas, a Contratada ficará sujeita às sanções estabelecidas neste edital;  
19.1.2. Responsabilizar- se pelo transporte do material de seu estabelecimento até este 
Tribunal, bem como pelo seu descarregamento; 
19.1.3. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
comunicação formal deste Órgão, o material fornecido que não atenda às especificações do 
Edital e proposta, que apresentem defeito de fabricação, com a embalagem violada ou com 
sinais de violação, material danificado em função de manuseio inadequado durante o 
transporte até este Órgão mesmo que a embalagem esteja íntegra, materiais com prazo de 
validade abaixo do estabelecido neste Edital. 
19.1.4. Se após a comunicação formal da secretaria Municipal de Assistência SocialL , a 
Contratada recusar- se, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou 
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inadequações no material fornecido ou deixar de substituí-lo, ficará sujeita às penalidades 
estabelecidas neste Edital, podendo ainda o Contratante requisitar reparação dos eventuais 
danos e prejuízos provocados; 
19.1.5. Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os materiais danificados, durante o 
prazo de garantia; 
19.1.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 
observando-se o disposto no § 2º e seguintes do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
19.1.7. Responsabilizar-se, no fornecimento do objeto do contrato, por todas as despesas 
diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vales-refeição, transporte (de pessoal, 
materiais e acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários), 
seguros, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou 
prepostos, inclusive aqueles vinculados a empresas que lhe prestarem serviço (distribuidoras, 
transportadoras etc.); 
19.1.8. Responder diretamente por todos e quaisquer danos causados a bens ou pessoas, e 
pelas perdas decorrentes, em virtude de omissões e atos praticados por seus funcionários e 
prepostos, bem como pelas despesas originadas de infrações ou da inobservância de leis, 
decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante 
por quaisquer pagamentos que este seja obrigado a fazer a esses títulos, incluindo multas, 
correções monetárias e acréscimos de mora; 
19.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE: 
20.1.1. Autorizar o fornecimento do material pela Contratada, através de emissão da respectiva 

nota de empenho. 

 

20.1.2. Comunicar à Contratada a constatação de falhas, vícios, inadequações, defeitos ou 
imperfeições no material fornecido assim como a verificação de descumprimento de qualquer 
condição estabelecida neste Edital;  
20.1.3. Receber o material provisoriamente e definitivamente, mediante ateste em nota fiscal e 
em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e com a 
legislação vigente;  
20.1.4. Atestar a fatura emitida pela Contratada, desde que emitidas em conformidade com o 
fornecimento do material aprovado pela Fiscalização e obedecidas as condições estabelecidas 
neste Edital e Nota de Empenho;  
20.1.5. Efetuar o pagamento da fatura nos prazos e condições estabelecidos em contrato e de 

acordo com a legislação vigente. 
 
21. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
21.1. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
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impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
legais, conforme dispõe o art. 7º da lei nº 10.520/2002;  
21.2. Conforme dispõe os incisos I, II, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do contrato a Secretaria Municipal de Assistência Social poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I – advertência;  
II – multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;  
21.3. Facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, as sanções previstas 
nos itens 19.1 e 19.2 poderão ser aplicadas cumulativamente. 
21.4. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 
tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 
21.5. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, 

deverá ser pago pelo inadimplente à Fazenda Estadual, na condição “à vista”. Na ocorrência 

do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social, por intermédio de sua presidência, poderá 
revogar ou anular o certame, a qualquer título, até a adjudicação do mesmo, sem que disso 
decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização 
ou poderá, ainda, revogar ou anular o certame, após adjudicação e/ou homologação, em razão 
de fato superveniente, sem que disso decorra para os licitantes, o direito a qualquer reembolso 
de despesas ou qualquer indenização; 
22.2. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que o pregoeiro porventura julgar necessários; 

22.3. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 
Edital e Anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a 
regem;  
22.4. Havendo indício de combinação entre os licitantes, ao Fundo Municipal de Assistência 
Social comunicará os fatos ao procuradoria Jurídica do Município, para as providências 
devidas. 
22.5. A pregoeira poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 
propostas e/ou da documentação, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou 
apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seus Anexos, devendo 
os licitantes atender às solicitações no prazo estipulado, contado da convocação; 
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22.6. Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste Edital. No caso de 
alteração em pontos essenciais deste Edital, dentro do prazo estabelecido para o início da 
abertura dos envelopes, este será prorrogado e as modificações terão a mesma divulgação do 
texto anterior, ou a licitação será revogada e realizada novamente em outra oportunidade. 
22.7. AO Fundo Municipal de Assistência Social não aceitará cobrança posterior de qualquer 
imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura 
desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da 
Lei. Na hipótese de redução de alíquota após a apresentação da proposta, a mesma será 
devidamente considerada por ocasião do pagamento. Em nenhuma hipótese ao Fundo 
Municipal de Assistência Social aceitará arcar com responsabilidade solidária relativa a 
qualquer despesa não expressamente discriminada na proposta. Deverá ser considerada a 
quando da formulação da proposta, portanto, a legislação pertinente no Estado do Pará. 
22.8. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar o objeto 
desta licitação. 
22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do 

início e incluir-se-à o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente 

normal. 
 
 

Conceição do Araguaia-PA, 01 de Março de 2021. 
 
 

 

Heloisa Mendes Sousa Francisco  
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                               ANEXO I 
 

 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO TIPO REFEIÇÕES PRONTAS E COFFEE-BREAK, 

DESTINADOS À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E TRABALHO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA.  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos itens abaixo relacionados, visam o atendimento das necessidades de 

fornecer alimentação tipo refeições prontas e coffee-break nos eventos, reuniões, conferências, 

datas comemorativas, além da necessidade de fornecimento de alimentação em alguns casos 

de usuários em situação de vulnerabilidade ou em situação de passagem pelo Município.  

2.2. As aquisições se justificam para atender à Secretaria de Assistência Social, Habitação e 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia-PA, no exercício de 2021, nos 

termos da Lei nº 8.666/1993. Como seguem abaixo: 

 

Ord. Quant UND Descrição 

1 22000 un Salgados de Festa Mini-Bolinho de Queijo  

2 22000 un Salgados de Festa Mini-Sanduiche  

3 11000 un Salgados de Festa Mini-Coxinha de Frango  

4 11000 un Salgados de Festa Mini-Croquetes de Frango   

5 11000 un Salgados de Festa Mini-Empada  de Palmito 

6 11000 un Salgados de Festa Mini-Empada de Queijo   

7 11000 un Salgados de Festa Mini-Empada de Frango  

8 11000 un Salgados de Festa Mini-Enroladinho de Salsicha 

9 11000 un Salgados de Festa Mini-Esfirra de Carne   

10 11000 un Salgados de Festa Mini-Esfirra de Frango 

11 11000 un Salgados de Festa Mini-Quibe   

12 22000 un Salgados de Festa Mini-Risole de Carne   

13 22000 un Salgados de Festa Mini-Risole de Presunto e Queijo   

14 1100 kg Bolo Confeitado kg 

15 2000 pc Pão de forma tipo bauru 450g 

16 2000 pc Pão para hot dog 500g 

17 8000 un Pão francês 50g 
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18 800 un 

Refeições prontas tipo marmitex, em embalagem apropriada, não inferior a 

700g. contendo arroz, feijão, salada, dois tipos de acompanhamento 

(macarrão, legumes cozidos ou refogados, purês, pirão, farofa etc) e 

duas opções de carne (bovina, ave ou peixe). 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

3.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) deverá(ão) entregar os alimentos de forma fracionada, 

conforme a solicitação da  unidade requisitante, mediante a solicitação do coordenador de cada 

Unidade responsável, sendo que todos os custos relativos a entrega dos produtos, nos 

endereços informados serão do proponente vencedor. 

 

3.2. A entrega/troca que for solicitada pelo responsável, devera ocorrer no prazo máximo de 24 

horas, a partir da solicitação, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e 

Trabalho de Conceição do Araguaia-PA. 

 

3.3. Os alimentos, objeto deste Processo, deverão ser fornecidos conforme às exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial - ABNT, INMETRO e etc - atentando-se o proponente, principalmente para 

as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e 

outras editadas pelo Município.   

  

3.4. Os alimentos deverão ser fornecidos de forma fracionada, a partir da solicitação, todos os 

dias da semana incluindo sábados, domingos e feriados, caso haja necessidade, a partir da 

assinatura do contrato até findar a vigência do mesmo ou até o consumo de todo o quantitativo 

licitado e contratado, prevalecendo a situação que ocorrer por último, podendo ser prorrogado e 

alterado (art. 65, §1º da Lei de Licitações). 

 

3.5. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas  no 

contrato, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Processo, e ainda 

conforme rege a Lei Federal nº8.666/93. 

 

4. DA ADJUDICAÇÃO 

4.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela Pregoeira no final da 

sessão e registrada em ata. 

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO 

5.1. A homologação desta licitação será feita pelo ordenador de despesas, após recebimento 

do processo concluído pela Pregoeira. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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6.1. Uma vez notificada de que a Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e 

Trabalho efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias 

úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo.  

 

6.2. Uma vez contratada, deverá a licitante vencedora iniciar imediatamente a entrega dos 

alimentos licitados, entregando-os de acordo com o especificado neste Termo de Referência e 

ainda: 

 

6.2.1. responder pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Habitação e Trabalho ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

entrega dos materiais licitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria; 

 

6.2.2. arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada 

por seus empregados durante a entrega dos materiais licitados; 

 

6.2.3. zelar pela perfeita entrega dos materiais licitados  contratados, devendo as falhas que 

porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte quatro) horas, a contar da 

notificação; 

 

6.2.4. entregar dos materiais licitados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, todos os 

dias da semana incluindo sábados, domingos e feriados, caso haja necessidade, com 

observância das normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 

boa técnica; 

 

6.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Termo; 

 

6.2.6. manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho, para representá-lo administrativamente 

sempre que for necessário; 

 

6.2.7. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Habitação e Trabalho; 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

HABITAÇÃO E TRABALHO 
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Uma vez decidida a contratação, a Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e 

Trabalho obriga-se a: 

 

7.1. convocar a licitante vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação, assinar o termo de contrato deste Termo; 

 

7.2. permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Secretaria  e 

de suas Unidades, para entrega dos alimentos licitados  referentes ao objeto; 

 

7.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora; 

 

7.4. assegurar-se das boas condições dos  alimentos licitados, verificando sua qualidade; 

 

7.5. fiscalizar, através do Departamento de Compras, o cumprimento das obrigações 

assumidas pela licitante vencedora; 

 

7.6. emitir, por intermédio do fiscal de contrato , relatórios sobre os atos relativos à execução 

do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos alimentos 

licitados , à exigência de condições estabelecidas neste termo e à proposta de aplicação de 

sanções; 

 

7.7. efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições estabelecidas 

neste termo. 

 

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. A vigência terá início a partir da assinatura do contrato até 31 de Dezembro de 2021. 

9. DA RECISÃO CONTRATUAL 

9.1. O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

 

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, 

do art. 78, da Lei 8.666/93; 

 

b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no 

mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 

resguardando-se o interesse público; 

 

c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

 



  
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 

 

 

9.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 

independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

9.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a 

CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

 

10. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

10.1. O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25%(vinte e cinco por cento), 

nos termos do art.65, § 1º, da Lei nº8.666/93, salvo exceção prevista no § 2º do art.65 

consoante a redação dada pela Lei nº 9.648 de 27.05.98. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

11.1. A despesa com a presente licitação correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0125.1006    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0131.2017    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0131.2018    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.122.1203.2011    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0137.2184    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0125.2022    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2028    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2023    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01390 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2024    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01390 

 

12. DO PAGAMENTO  

  

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de transferência Bancária, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o atesto pelo setor competente da nota fiscal/fatura 

apresentada, desde que os alimentos estejam em conformidade com as exigências contratuais 

e que não haja fator impeditivo imputável à licitante vencedora. 

 

12.2. A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para 

emissão da respectiva Ordem Bancária.  

 

12.3. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 

vierem a ser aplicada. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota 
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de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante do SIMPLES, deverá 

apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a 

Contratada à multa de mora calculada sobre o valor proporcional ao bem integrante do 

respectivo item não entregue ou cumprido, sem prejuízo das demais sanções, inclusive a 

prevista no inciso IV, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, que será aplicada na forma seguinte: 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, calculada sobre o valor do bem 

em atraso, limitada ao máximo de 10%, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do Fundo 

Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho.  

13.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho poderá, garantida a prévia 

defesa da licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, aplicar, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

 

a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias 

à regularização de faltas ou defeitos concernentes a entrega dos bens, a critério da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho; 

b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor da 

nota de empenho; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. (artigo 7°, Lei n° 10.520/2002) 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Fundo Municipal de Assistência Social, 

via depósito identificado, com código fornecido pela Diretoria de Finanças, dentro do prazo de 

03 (três) dias úteis após a respectiva notificação; 

 

13.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou 

descontada por ocasião do pagamento efetuado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Habitação e Trabalho. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. A participação nesta licitação implica plena aceitação dos termos e condições deste 

Termo e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes; 

 

14.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou 

reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes; 
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14.3. A Pregoeira poderá, no interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação 

e Trabalho, relevar omissões puramente formais nas propostas apresentadas pelos licitantes, 

desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação; 

 

14.4. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Habitação e Trabalho, nos casos de força maior, devidamente 

comprovados e para os quais não tenha dado causa a licitante vencedora; 

 

14.5. São partes integrantes deste Termo: 

 

14.6. A Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho de Conceição do 

Araguaia-PA reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo 

em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes o 

direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada Lei; 

 

14.7. A Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho de Conceição do 

Araguaia-PA reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como 

prova; 

 

14.8. A Pregoeira dirimirá as dúvidas que suscite este Processo desde que argüidas até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão do Certame no endereço: 

Travessa Vereadora Virgolina Coelho, Nº 1145, São Luiz II CEP: 68540-000, Conceição do 

Araguaia-PA; 

 

14.9. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o que reza 

a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, os Decretos nºs 3.555/2000 e 3.693/2000 e, 

subsidiariamente, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 8.666/93 e suas alterações; 

 

14.10.  É competente o foro da Comarca de Conceição do Araguaia-PA, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da presente licitação. 

 

  Conceição do Araguaia-PA, xxx/xxxx/2021. 

 

 

PATRÍCIA LIMA BARROS ALVES 

Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho 

Portaria n.º 005/2021 
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                                                       A N E X O II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominada (Licitante), para 
fins do disposto no subitem 4.1.9 alinha “c” do Edital nº 001/2021, declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 001/2021, Item(s) ____, foi 
elaborada de maneira independente pela (identificar a empresa), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 001/2021, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico n° 
001/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico n° 001/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 001/2021 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 001/2021 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 001/2021 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n° 001/2021 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do Secretaria Municipal de Assistência Social antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao 
Pregão Eletrônico n° 001/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente 
formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não 
terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno 
assim que solicitado seja entregue em mãos a Pregoeira. 
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A N E X O III 
Descrição dos itens 

   Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta (modelo) 
 

A 
Pregoeira da Prefeitura  Municipal de Conceição do Araguaia – PA  – Na sala da 
Comissão Permanente de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho 
n°1145. 
CEP: 68.540-000 
DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: 
Nome Fantasia:  
Endereço:                                         
No. do CNPJ:                                        No. da Inscrição Estadual:                           No. da 
Inscrição Municipal: 
Telefone:                                                                                Fax:  
E-mail: 
Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 
Nome para Contato:     Fone/Fax: 
 
Prezado Senhor, 
 

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA 

HOT DOG, PÃO FRANCES E MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-

PA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, em conformidade com as 

especificações contidas no Processo Licitatório nº 269/2021, no Edital do Pregão Eletrônico n° 

001/2021 e seus Anexos, a qual integra este instrumento, independente de transcrição. 

  Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições 
contidas no EDITAL DO Pregão Eletrônico n° 001/2021, bem como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte.  
  Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 
qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 
existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 
serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será 
considerado este último, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu 
objeto. 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 

 

Ord. Quant UND Descrição 

1 22000 un Salgados de Festa Mini-Bolinho de Queijo  

2 22000 un Salgados de Festa Mini-Sanduiche  
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3 11000 un Salgados de Festa Mini-Coxinha de Frango  

4 11000 un Salgados de Festa Mini-Croquetes de Frango   

5 11000 un Salgados de Festa Mini-Empada  de Palmito 

6 11000 un Salgados de Festa Mini-Empada de Queijo   

7 11000 un Salgados de Festa Mini-Empada de Frango  

8 11000 un Salgados de Festa Mini-Enroladinho de Salsicha 

9 11000 un Salgados de Festa Mini-Esfirra de Carne   

10 11000 un Salgados de Festa Mini-Esfirra de Frango 

11 11000 un Salgados de Festa Mini-Quibe   

12 22000 un Salgados de Festa Mini-Risole de Carne   

13 22000 un Salgados de Festa Mini-Risole de Presunto e Queijo   

14 1100 kg Bolo Confeitado kg 

15 2000 pc Pão de forma tipo bauru 450g 

16 2000 pc Pão para hot dog 500g 

17 8000 un Pão francês 50g 

18 800 un 

Refeições prontas tipo marmitex, em embalagem apropriada, não inferior a 

700g. contendo arroz, feijão, salada, dois tipos de acompanhamento 

(macarrão, legumes cozidos ou refogados, purês, pirão, farofa etc) e 

duas opções de carne (bovina, ave ou peixe). 

 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias). 
 
PRAZO DE FORNECIMENTO: As Refeições  prontas deverão ser fornecidos conforme termo 
de referência sendo observadas as exigências e informações do servidor municipal 
responsável, o disposto nas cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, após a assinatura 
e publicação da mesma.  
 
As Refeições Prontas deverão ser entregues em ate 24 (vinte e quatro) horas após a ordem de 
compras/empenho, podendo, este prazo, ser prorrogado por igual período, desde que 
analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pela Administração.  
 A contratada ficará obrigada a trocar/substituir, reparar/corrigir, deverá ocorrer de forma 
imediata, a partir da solicitação da secretaria solicitante, caso venham a ser recusadas no ato 
de recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, independentemente da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2021. 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 
 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta referente 
ao Pregão Eletrônico n° 001/2021, não devendo conter na proposta o cabeçalho e rodapé do 
presente formulário. OBSERVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ATO 
CONVOCATÓRIO ACERCA DA APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA. Este anexo não terá 
obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo deve esta 
obrigatoriamente dentro do envelope n° 01 PROPOSTA DE PREÇO e o mesmo já esta 
identificado e endereçado ao contratante conforme item 7.1 do edital. 
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A N E X O  IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V DA LEI Nº 8.666/93 E 

ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 
 

A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
Pregão Eletrônico n° 001/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO 

MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E 

MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO. 
 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____ Inscrição Estadual nº 
_____, com sede na ________________________, por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade – RG nº 
_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA, para fins de 
participação do Pregão Eletrônico n° 001/2021, conforme o disposto no inciso V, do Art. 27 da 
Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, e ainda que, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina a Constituição Federal. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021. 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  
 e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao 
Pregão Eletrônico n° 001/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente 
formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não 
terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo deve esta 
obrigatoriamente dentro do envelope n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já esta identificado e 
endereçado ao contratante conforme item 3 do edital. 
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A N E X O V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR. 

 
A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
Pregão Eletrônico n° 001/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO 

MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E 

MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO. 
                   A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_________________ Inscrição Estadual nº _______________________, com sede na 
________________________, por intermédio do seu representante o(a) 
Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral 
nº _________SSP_____ e do CPF nº_______________________, residente e domiciliado na 
__________________, Cidade-UF, 
DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 001/2021-SRP, não existirem 
fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de 
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar com o Secretaria Municipal de Assistência Social ou de qualquer 
Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, em âmbito 
Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal, assumindo ainda, a obrigação de declarar 
qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência do contrato desta 
licitação e de contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas 
condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021. 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao 
Pregão Eletrônico n° 001/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente 
formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não 
terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo deve esta 
obrigatoriamente dentro do envelope n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já esta identificado e 
endereçado ao contratante conforme item 3 do edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 

 

 

 
A N E X O VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
Pregão Eletrônico n° 001/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO 

MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E 

MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO. 
Prezado Senhor, 
[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], 
inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] 
[nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob 
o nº [xxxx], residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, 
Cidade, Telefone(xx)xxx), 
DECLARA, sob as penalidades da lei, com fins de participação do Pregão Eletrônico n° 
001/2021 e para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do Artigo 4º da Lei Federal 
nº. 10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
Declaramos ainda, que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 
no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO retro mencionado, bem como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2021. 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao 
Pregão Eletrônico n° 001/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente 
formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não 
terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno 
assim que solicitado seja entregue em mãos aa Pregoeira. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 

 

 

 
 

A N E X O VII 
 

                                 DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO LICITANTE 
 

A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
Pregão Eletrônico n° 001/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO 

MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E 

MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO. 
 

 
(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou 
Responsável Legal, declara, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de 
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, que não sejam empregados 
ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como não possui 
proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral o por 
afinidade, ate o terceiro grau, e por afinidade ate segundo grau e que a  empresa não está 
incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada, na forma do 
art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

_____________________, em _____ de _____________de 2021. 
 
 

_____________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa e 

carimbo do CNPJ 
.  

 
 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao 
Pregão Eletrônico nº 0ox/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente 
formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não 
terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo deve esta 
obrigatoriamente dentro do envelope n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já esta identificado e 
endereçado ao contratante conforme item 3 do edital. 

 
 
 
 



  
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 

 

 

 
 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
 
Pregão Eletrônico n° 001/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO 

MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E 

MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO. 
 
DECLARAMOS para fins de direito e participação do Pregão Eletrônico n° 

001/2021, na qualidade de proponente que:  
 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e 
substituições dos “Das Refeições Prontas ” caso se façam necessárias;  

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força 
Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a 
vigência do contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser 
fornecido, bem como, ao Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2021; 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2021. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao 
Pregão Eletrônico n° 001/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente 
formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não 
terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno 
assim que solicitado seja entregue em mãos da Pregoeira. 

 



  
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 

 

 

 
 

ANEXO IX   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 
Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-
000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 
Pregão Eletrônico n° 001/2021 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO 

MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E 

MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO. 
 
A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ 
nº_________, na Inscrição Estadual nº________________, com sede na 
____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, 
Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do 
Documento de Identidade nº _________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à 
(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), 
 
DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
empresarial estabelecida pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao 
seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar e no Decreto Federal nº 6.204, de 05.09.2007, para fins de cumprimento ao 
disposto no Edital deste Pregão Eletrônico e participação do referido certame; 
DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar Federal 
n°123, 
de 14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar 
Federal n°123, de 14.12.2006. 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por ser verdade, firmo 
a presente declaração.Cidade-Estado, _____ de _________________ de 2020. 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao 
Pregão Eletrônico n° 001/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente 
formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não 
terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno 
assim que solicitado seja entregue em mãos aa Pregoeira. 



  
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 

 

 

 
ANEXO X 

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1 - DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: EST: 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

CEP: TEL (XX) FAX (XX) 

E-MAIL:  

BANCO : AG: C/C: 

NOME P/CONTATO: 

2 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO.  
NOME: 
QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço 
residencial, n° do documento de identidade, n° do CPF, e-mail, telefone) 
Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)  

1) Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no processo;  

2) Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para 
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os 
poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo.  

3) Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente 
ao Pregão Eletrônico n° 001/2021, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente 
formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não 
terá obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo deve esta 
obrigatoriamente dentro do envelope n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já está identificado 
e endereçado ao contratante conforme item 3 do edital. 

  
 
 
 

 



  
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
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ANEXO XI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº  /20   
 
Processo Licitatório Nº  269/2021 
Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônico nº  001/2021 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO 

MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E 

MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO. 
  
 
Aos xx dias do mês de xxxx do ano de 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE  CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA, como ÓRGÃO GERENCIADOR, inscrita no CNPJ nº 13.497.073/0001-82, com sede na AV. JK 
S/N CENTRO  CEP: 68.540-000, Município de Conceição do Araguaia-PA, representada neste ato pelo Sra. 
Patrícia Lima Barros Alves, brasileira, Casada,  CPF 806.566.171-87e RG 357.5330  SSP- GO, residente na 
Tv. Henry condreaux n° 1257 Setor são Luiz II, Cidade Conceição do Araguaia - PA, denomina nesta Ata as 
partes: 
 

DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
26.XXX.34X/0001-XX, inscrição estadual n° 10.XXX.970-1, inscrição Municipal n°  XXX.00X.8XX.1,  com sede à 
Av. XXXXX AXXXXX  s/n, Quadra 2X Lote XX, Sala X XXX, Jardim XXXXXXXX / CEP: 7X.9XX-XXX / XXXXXXXXX de 
XXXXXXX – XO, Fone: (6X)3XXX-2XX9/3XX3-2XX8, email:                 neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. XXXXX XXXXXXX de XXXXXXXX XXXXX, brasileiro, solteiro, representante 
comercial, portador do CPF nº 0XX.XX3.58X-42 e Registro Geral nº 8XX.2XX SSP-, residente e domiciliado à 
Rua BXXXXXXXXo MXXXXX, n. 1985, Setor XXXXX / PXXXXXX do XXXXXXXXX – XO. 

 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
08.XXX.9XX/000X-XX, inscrição estadual n° 1X.XXX.9XX-9, com sede à Esq. c/Rua XXXXXXXXX, Qd. XX, Lt. 
XXXXXXXXXXX n° 3XX St. RXXXXXXXXXl PeXXXXXXXX, CEP: 74.4XX-7XX, Fone:(6X)3XXX-4XXX, e-mail:                                                             
, GXXXXXX - XO, neste ato representada por seu representante legal o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
brasileiro, casado, representante comercial, portador do CPF nº 3XX.3XX.9XX-3X e Registro Geral nº 2X.XXX.1 
SSP/XA, residente e domiciliado à Setor XXXXX / PXXXXXXXXXXXXXXXXXX – XX. 
 
                 

              As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 
normas: Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 23.01.2018, da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais 
normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo Instrumento 
Convocatório do Pregão Eletrônico nº 001/2021- SRP e seus anexos: 
 
 



  
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 
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                      FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2021-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA 

HOT DOG, PÃO FRANCES E MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-

PA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, visando atender as necessidades do órgão 
gerenciador, do Município de Conceição do Araguaia - PA, em conformidade com as especificações contidas 
no Processo Licitatório nº 269/2021, oriundo da Secretaria  Municipal de Assistência Social   de Conceição 
do Araguaia, e no Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2021-SRP e seus respectivos Anexos, conforme 
condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da respectiva proposta apresentada, classificada, 
aceita/negociada no certame do Pregão Eletrônico Nº 0XXX/2021 realizado em XXX/XXX/XXXX, 
conforme ata de sessão, conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 
 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº XXXX/2021-SRP, na 

forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e Ato de 

Ratificação do Órgão Gerenciador através do seu Gestor, conforme Termo de Homologação de 

XXX/XXXX/XXXXX, tudo constante no Processo Licitatório nº269/2021, do qual passa a fazer parte 

integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

PRONTAS TIPO MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA HOT DOG, 

PÃO FRANCES E MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, em conformidade com as especificações 

contidas no Processo Licitatório nº 269/2021, no Edital do Pregão Eletrônico nº XXXX/2021-SRP e seus 
Anexos. 
 
1.1 A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do 

Edital e da Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio administrador 

ou procurador da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração pública 
ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.   

 
2.2 O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de ate 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do 
término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 
Administração.  
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2.2.1 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluída. 

 
2.2.2 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.2 ou havendo recusa em fazê-lo, a 

Administração aplicará as penalidades cabíveis. 
 
2.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura e validada 

para prestação dos serviços a partir data da publicação da Ata de Registro de Preços.  
 
2.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº XXXXX/2021-SRP, será publicada no 

Diário Oficial dos Municípios (FAMEP), (quando necessário, e a sua íntegra, após assinada e homologada, 
será disponibilizada na Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia durante sua vigência), conforme 
Art. 14 da 7.892/2013. 

 
2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.5 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão 

superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o 
novo valor. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, DO LOCAL,  DAS CONDIÇÕES, FISCALIZAÇÃO  DO FORNECIMENTO  

DO OBJETO. 
 
3.1 Os serviços de Fornecimento de refeições prontas serão solicitados  conforme a necessidade do órgão 

gerenciador desta ata de registro de preços, mediante a assinatura e publicação desta Ata de Registro de 
Preços, no prazo imediato, mediante apresentação de requisição/solicitação de serviços devidamente 
assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal competente.  

 
3.2 Os serviços de Fornecimento de refeições prontas  objeto desta Licitação deverão ser fornecidos conforme 

às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade - ABNT, INMETRO - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições 
do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e outras editadas pelo órgão 
gerenciador desta Ata.  

 
3.3. As refeições prontas deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação da Ata de Registro de 

Preços até findar a vigência da mesma ou termino do quantitativo estimado. 
 
3.4 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas Ata de Registro de 

Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão e Termo de Referência, e 
ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
3.5. Todo e qualquer ônus decorrente das prestações de serviços licitado, será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. A movimentação e instalação. Equipamentos, cabos e mão de obra e todos os materiais 
necessários para realização do objeto contratado até a instalação do serviço   são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, não sendo o ÓRGÃO CONTRATANTE responsáveis pelo fornecimento de mão de obra para 
viabilizar o transporte;  
 
3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o serviço deverá ser substituído, por conta e ônus da 
CONTRATADA, em no máximo 12 (doze) horas úteis, não considerados como prorrogação do prazo de 
entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado nos serviços encaminhado 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação 
definitivamente recebido e aceito;  
 
3.10. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 
serviços fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no ato das realizações dos 
eventos e festividades;  
 
3.11. O prazo de entrega dos serviços será de até 24(vinte e quatro) horas conforme a necessidade do órgão 
solicitante, contados a partir da comprovação da ordem de serviço/recebimento da nota de empenho; 
 
3.12 O servidor responsável designado como representante do gerenciador desta ATA, para o 
acompanhamento e fiscalização da ATA/Contrato será designando polo gestor da pasta, através de decreto ou 
portaria xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1 A emissão das faturas da(s) licitante(s) vencedora(s) será emitida assim que seja entregue a nota de 

empenho referente ao total dos serviços solicitado pela Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia, 
juntamente com as Requisições de Fornecimento emitidas pelo  respectiva Prefeitura responsáveis pelo 
pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal, e que 
será conferida e atestada pelo Gestor ou Fiscal responsável designado por portaria.   

 
4.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente aos serviços de Fornecimento de refeições prontas 

solicitada e devidamente fornecida será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhada da(s) respectiva(s) Requisição (ões) dos  serviços (s), desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela licitante fornecedora. 

 
4.2.1 As notas fiscais a deverão ser emitidas nominalmente para o órgão que solicitou conforme o montante 

dos quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações dos serviços de Fornecimento de 
refeições prontas referente ao montante solicitado. 

 
4.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

 
4.4 Cada nota fiscal deverá ser acompanhada, para liquidação, com a apresentação dos documentos de 
comprovação de Regularidade Fiscal ITEM 5.2 DO EDITAL, constantes no art. 29 incs. III, IV da Lei nº 
8.666/93, e conforme atualizações legais.  
 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos serviços de Fornecimento de refeições prontas se 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 

nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013.  
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5.2 Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa 
expressa do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços registrados nesta ata. 
 
5.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 
 

5.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo departamento de compras, por intermédio do órgão gerenciador desta Ata 
de Registro de Preços. 

 
5.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
5.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; e 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; ou 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002. 

 
5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor.  

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 
 

6.1 As despesas decorrentes da prestação do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias afetas ao órgão gerenciador desta licitação no âmbito Municipal de Conceição do 
Araguaia, conforme o Processo Licitatório nº269/2021. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social.  

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0125.1006    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0131.2017    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0131.2018    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.122.1203.2011    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0137.2184    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0125.2022    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2028    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2023    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01390 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2024    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01390 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
7.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações: 
7.1 Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Fornecer com pontualidade os serviços de Fornecimento de refeições prontas solicitados conforme 
solicitação/requisição dos serviços emitida pela Secretaria/Órgão gerenciador devidamente assinada 
por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos fornecimento das Refeições 
Prontas, objeto desta Ata; 

d) Entregar os serviços contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, sem 
indícios de avarias ou violação.  

e) Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado; 
f) Refazer/trocar/substituir, reparar/corrigir, de imediato, às suas expensas os serviços de 
Fornecimento de refeições prontas caso venham a ser recusadas no ato de recebimento, sendo que este 
ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis, quaisquer 
serviços defeituosos que houver prestado;  
g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
h) Indicar, por escrito, prepostos ou profissionais equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo 
número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel 
execução do contrato e cuidar para que esse profissional.  
i) Responsabilizar-se, com a movimentação e transporte dos alimentos. Equipamentos, acessórios e 
todos os materiais necessários para realização do objeto contratado até o local da realização dos eventos 
e festividades são de inteira responsabilidade da mesma;  
j) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente Ata; 
k) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 

considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 
 
7.2  Do Órgão Gerenciador:  

a) Providenciar a assinatura da ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes se houver;  

b) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP; 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
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e) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 
de Preços; 

f) Arcar com as despesas de publicação da ARP; 
g) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para fornecimento; 
h) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 
i) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

os registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 
periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 

j) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

k) Proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  

l) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório;  
n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações; 

o) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

p) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato; 

q) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes na ARP e consequentemente a aquisição ou 
contratação observado o prazo de vigência da ata; 

r) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o serviços a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a 
ARP; 

s) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto no § 6º 
do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, quando solicitada pelo 
órgão não participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito: 

 

8.4.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 

mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 
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8.4.2 Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
b) A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de 

fornecimento pela contratante. 
 

8.5 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a rescisão da 

mesma, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla 

defesa, com fundamento nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência 

administrativa. 

 

8.6 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer 

tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à Contratada, por motivo de interesse público e 

demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos 

termos da legislação pertinente. 

 

8.6.1 Da rescisão procedida com base na cláusula 8.6 não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 

 

8.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 

 

8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
 
9.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração Publica 

que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador desta Ata e 
anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, nas 
normas municipais pertinente e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 

 
9.2 Os órgãos que não participaram deste registro de preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de 

Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.  

 
9.3 Poderá o beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o órgão gerenciador.  

 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, não poderão 

exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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9.5 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 
9.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
9.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 
9.8 É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da contratação e 

da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a Detentora/Contratada às 

penalidades seguintes: 
 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 2 
(dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar 
quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, 
para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será 
proferido pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Conceição do Araguaia, mediante publicação no Diário 
Oficial dos Municípios.  

. 
10.2 Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa de mora de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração, excluída, quando for o caso, 
a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 

 
10.3 Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as 
seguintes sanções: 
 

a. ADVERTENCIA por escrito; 
 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual não 
cumprida a juízo da Administração; 

 
10.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo 

administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 
causa. 

 
10.5 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 
 
10.6 A licitante vencedora será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá 

ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo 
fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
11.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será a Prefeitura Municipal de Conceição do 

Araguaia - PA.  
 
11.2 São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de 

todos os atos de controle e Administração da ARP, conforme o Decreto nº 7.892/2013, normas municipais 
pertinentes, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as 
especificações do objeto registrado, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
f) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 

com aqueles registrados na ata. 
g) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecer o serviços a outro(s) órgão Pública que externem a intenção de utilizar a presente 
Ata. 

h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

i) Efetuar o pagamento dos dos fornecimento das Refeições Prontasentregues nas condições 
estabelecidas neste Edital; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os dos fornecimento das Refeições Prontasentregues em desacordo 
com as respectivas especificações; 

k) O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita execução da Ata 
de Registro de Preços, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
contratado, se a qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 

 PROCESSO: 269/2021 Pregão Eletrônico 001/2021 ATA de Registro de Preço XXXX/2021 

 

Item Quant. Unidade Descrição  

01   
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02   
 

03   

 

04   

 

05   

 

06    

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 

nº 10.520, de 17.07.2002, no Decreto nº 7.892, de 23.01.2013,9.488/2018 na Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, Lei Complementar n.º 147/2014, normas municipais pertinentes e, subsidiariamente, da Lei 

nº 8.666, de 21.06.1993, respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021-SRP e Processo Licitatório nº269/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

 
14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o Foro da 

Comarca de Conceição do Araguaia – PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

14.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
Conceição do Araguaia – PA, aos XXXX dias do mês de XXXX de XXXXX.  

 
 
  

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Gestora Sra. PATRICIA Lima Barros Alves 

CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

 
 

Hxxxxxxxxxxxx EIRELI - ME 
Sr. Pxxxx xxxxxxx de xxxxxxxxx Primo 

CONTRATADA 
 

                   
 

Cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx LTDA  
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Sr. Axxxxxx Mxxxxxx de Lxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

Rxxxxxxxxx Hxxxxxxxxx LTDA - ME 
Sr. Fxxxxxxxx Fxxxx Mxxxxxxx 

CONTRATADA 
 

 
 
 

 

Testemunhas: 
 

1. CPF: 
 

 
2. 

 
CPF: 
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ANEXO XII - MINUTA DO CONTRATO 

 

Processo nº: xxxxx/2021. 

Modalidade: Pregão Eletrônico XXX/2020 – Registro de 

Preços nº XXX/2021 

Tipo: Menor Preço por Item. 
 

Instrumento Contratual para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS 

TIPO MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE 

FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E 

MARMITEX, PARA ATENDER ÁS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO 

ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO que entre si celebram o 
Fundo Municipal de Assistência Social  de Conceição do 
Araguaia - PA e a empresa.......................................... 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o xxxxxxxxxxxxxxx, com sede nesta cidade à 

xxxxxxxxxxxxxxx nº xxxxxxxx, inscrita no CGC/MF sob o nº xxxxxxxxxx, neste ato representado pelo 

xxxxxxxxxx Sr. xxxxxxxxx, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº _ ._ ._  -  , residente e domiciliado 

nesta  cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.........................., 

sediada na cidade de................... à ................, inscrita no CNPJ/MFsob o nº .........................., neste ato representada 

por ..........................., brasileiro, comerciante,inscrito no CPF/MF sob o nº..................., residente e domiciliado na 

cidade de......................., doravante denominada CONTRATADA, convencionam a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO 

MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA HOT DOG, PÃO FRANCES E 

MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO, subordinado às seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nºXXXX, da Licitação 

Pregão Eletrônico nº XXX/2021 , homologada em...................., do tipo Menor Preço por Item, de acordo com a 

Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 

Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8666/93,  que 

regulamenta as contratações pelo Sistema de Registro de Preços, no município de Conceição do Araguaia – 

PA 
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- Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os 

princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse 

público. 

1.2 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico nº XXX/2021 para Registro de 

preços nº XXX/2021, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93. 

- Integram o presente Contrato, o respectivo Processo sob o nº xx/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MINI-SALGADOS, BOLOS, PAO DE FORMA, PÃO PARA 

HOT DOG, PÃO FRANCES E MARMITEX, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO 

ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, atendendo a 
discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO 
3.1 - A Os serviços de Fornecimento de refeições prontas serão solicitados  conforme a necessidade da 

contratante, mediante a assinatura e publicação do extrato do contrato, no prazo imediato, mediante 
apresentação de requisição/solicitação de serviços devidamente assinada, com identificação do respectivo 
servidor público municipal competente.  

 
3.2 Os serviços de Fornecimento de refeições prontas objeto desta Licitação deverão ser conforme às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle 
de qualidade – Vigilância sanitária- atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 
39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e outras editadas pelo órgão 
gerenciador desta Ata.  

 
3.3. As refeições prontas deverão ser fornecidos a partir da assinatura do contrato e publicação do extrato até 

findar a vigência do mesmo ou termino do quantitativo estimado. 
 
3.4 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas no contrato, bem como 

nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão e Termo de Referência, e ainda conforme 
rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
3.5. Todo e qualquer ônus decorrente das prestações de serviços licitado, será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. A mão de obra e todos os materiais necessários para realização do objeto contratado até a 
instalação do serviço  são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o ÓRGÃO CONTRATANTE 
responsáveis pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte;  
 
3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o serviço deverá ser substituído, por conta e ônus da 
CONTRATADA, de forma IMEDIATA. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado 
nos serviços encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o 
objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;  
 
3.10. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 
serviços fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no ato das realizações dos 
eventos e festividades;  
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3.11. O prazo de entrega dos serviços será de até 24(vinte e quatro) horas conforme a necessidade do órgão 
solicitante, contados a partir da comprovação da ordem de serviço/recebimento da nota de empenho; 
 
3.12 O servidor responsável designado como representante da contratante, para o acompanhamento e 
fiscalização da ATA/Contrato será designando polo gestor da pasta, através de decreto ou portaria. 
Nome:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx sumplentexxxxxxxxxxxxxx portaria xxxxxxxxxxxxx  
 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado (conforme proposta 

vencedora adjudicada): 

- VALOR UNITÁRIO - Valor unitário dos itens conforme planilha abaixo: 

........................................................ 

4.2 - VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação é de R$ ...................... 

(........................................); 

4.3 - FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de 

transferência Bancária, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o atesto pelo setor 

competente da nota fiscal/fatura apresentada, desde que os alimentos estejam em 

conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à 

licitante vencedora; 

 

       CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O Prazo de vigência do contrato inicia-se da sua assinatura e vigorará até xx de xxxxxxxxxxxx de 

xxxx. O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 

(Cinco) dias após a emissão do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 

orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota 

de Empenho. 

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0125.1006    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0131.2017    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0131.2018    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.122.1203.2011    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.243.0137.2184    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0125.2022    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2028    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01311 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2023    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01390 

PROGRAMA: 09.0909. 08.244.0137.2024    ELEMENTO: 3.3.90.30   Fonte: 01390 
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CLAUSULA SETIMA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTRGA DOS ITENS 

7.1 - O(s) proponente(s) vencedor(es) deverá(ão) entregar os alimentos de forma fracionada, conforme a 

solicitação da  unidade requisitante, mediante a solicitação do coordenador de cada Unidade responsável, 

sendo que todos os custos relativos a entrega dos produtos, nos endereços informados serão do proponente 

vencedor. 

 

7.2. A entrega/troca que for solicitada pelo responsável, devera ocorrer no prazo máximo de 24 horas, a 

partir da solicitação, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Trabalho de Conceição do 

Araguaia-PA. 

 

7.3. Os alimentos, objeto deste Processo, deverão ser fornecidos conforme às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – 

VIGILANCIA SANITÁRIA - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e outras editadas pelo Município.   

  

7.4. Os alimentos deverão ser fornecidos de forma fracionada, a partir da solicitação, todos os dias da semana 

incluindo sábados, domingos e feriados, caso haja necessidade, a partir da assinatura do contrato até findar a 

vigência do mesmo ou até o consumo de todo o quantitativo licitado e contratado, prevalecendo a situação que 

ocorrer por último, podendo ser prorrogado e alterado (art. 65, §1º da Lei de Licitações). 

 

7.5. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas  no contrato, bem como 

nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Processo, e ainda conforme rege a Lei Federal 

nº8.666/93. 

 

CLAUSULA OITAVA – DOS LOCAIS DE ENTRGA DOS ITENS 

8.1 - Os itens deverão ser entregues nos locais informados pela secretaria solicitante, os Equipamentos e 
insumos serão solicitados conforme a necessidade das Secretarias/Órgãos Participantes, mediante 
apresentação de requisição/solicitação de fornecimento devidamente assinada, com identificação do 
respectivo servidor público municipal competente 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1- DA CONTRATADA: 
a) Fornecer com pontualidade os serviços de Fornecimento de refeições prontas solicitados 

conforme solicitação/requisição dos serviços emitida pela Secretaria/Órgão gerenciador 
devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos fornecimento das Refeições 
Prontas, objeto desta Ata; 

d) Entregar os serviços contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, sem 
indícios de avarias ou violação.  

e) Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado; 
f) Refazer/trocar/substituir, reparar/corrigir, de imediato, às suas expensas os serviços de 

Fornecimento de refeições prontas caso venham a ser recusadas no ato de recebimento, sendo 
que este ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis, 
quaisquer serviços defeituosos que houver prestado;  

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
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h) Indicar, por escrito, prepostos ou profissionais equivalente (e seu eventual substituto), 
fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar 
quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que esse profissional.  

i) Responsabilizar-se, com a movimentação e transporte dos alimentos . Equipamentos, acessórios, 
e todos os materiais necessários para realização do objeto contratado até o local da realização dos 
eventos e festividades são de inteira responsabilidade da mesma;  

j) Manter todas as condições de habilitação exigidas no presente Contrato; 
k) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena 

de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 
 

 

9.2 DA CONTRATANTE: 
l) Providenciar a assinatura da ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes se houver;  
m) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 
n) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da ARP; 
o)  Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
p)  Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preços; 
q)  Arcar com as despesas de publicação da ARP; 
r)  Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para fornecimento; 
s)  Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil 

para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 
t)  Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com os registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que 
contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade da ARP; 

u) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

v) Proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  

w) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
x) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório;  
y) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

z) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

aa) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP 
desde que não haja impedimento legal para o ato; 

bb)     Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes na ARP e consequentemente a aquisição 
ou contratação observado o prazo de vigência da ata; 

cc) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o serviços a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de 
utilizar a ARP; 

dd) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto 
no § 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, quando 
solicitada pelo órgão não participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação. 

 

CLAUSULA DECIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
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10.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 
atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. 

10.2 O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25%(vinte e cinco por cento), nos 
termos do art.65, § 1º, da Lei nº8.666/93, salvo exceção prevista no § 2º do art.65 consoante a 
redação dada pela Lei nº 9.648 de 27.05.98. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a Detentora/Contratada às 

penalidades seguintes: 
 

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 2 
(dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar 
quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, 
para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será 
proferido pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Conceição do Araguaia, mediante publicação no Diário 
Oficial dos Municípios.  

. 
11.2 Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa de mora de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração, excluída, quando for o caso, 
a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 

 
11.3 Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as 
seguintes sanções: 
 

c. ADVERTENCIA por escrito; 
 

d. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual não 
cumprida a juízo da Administração; 

 
11.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo 

administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 
causa. 

 
11.5 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 
 
11.6 A licitante vencedora será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá 

ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo 
fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

 

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 

8.666/93; 

 

b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) 

dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse público; 
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c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

 

12.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 

CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação 

judicial e/ou extrajudicial. 

 

12.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, 

desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam 

os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de 

reclamações ou indenização. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e, cujas normas ficam 

incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 

CLAUSULA QUATORZE - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Araguaia - PA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes 

a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Conceição do Araguaia - PA,........ de............................... de 2021. 

               

               Contratada 

Representante Legal 

  _   

Patrícia Lima Barros Alves 

Gestora Municipal de 

Assistência Social 

 

TESTEMUNHAS TESTEMUNHAS 

  _   _   

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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